
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA MILITAR

QUARTEL DO COMANDO GERAL

RECIFE, 23 DE AGOSTO DE 2006

Boletim Geral

Nº  A 1.0.00.0 159



02 BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 159 
_________________________________________________________________________

Para  conhecimento  desta  PM  e  devida 
execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 24  -  (QUINTA-FEIRA)

DIA   AO   QCG   

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES 

DA DGO - A Cargo da DGO

Oficial de Dia - Ten Alex CSM/Tel

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução

1.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL 

Nº 1407, de 17 AGO 2006

EMENTA: Reclassifica integrantes do Grupo Ocupacional 
                    Magistério  do  Colégio  da  Polícia  Militar  de 
                    Pernambuco

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelos Incisos III, X e XV, alínea “g”, do Art. 101, do Decreto nº 17.589, de 16 
JUN  94  (Regulamento  Geral  da  Polícia  Militar  de  Pernambuco),  com 
fundamento na Lei Complementar nº 016, de 08 JAN 96, e;

Considerando o Inciso VI, do § 2º, Art, 1º, da Lei Complementar 
nº  03,  de  22  AGO 90,  com  nova  redação  conferida  pelo  Art.  1º  da  Lei 
Complementar nº 016, de 08 JAN 96;

Considerando a necessidade de atualização das faixas salariais dos 
integrantes do grupo ocupacional magistério, ocupantes do cargo de professor, 
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CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:
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Nº 1414, de 18 AGO 2006

EMENTA: Substitui Oficial para proceder  Inquerito  Poli-
                   cial Militar

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições e tendo em vista o 
disposto no Art. 7º, alínea “h” e no Art. 10, alínea “b” do Código de Processo 
Penal Militar,

R E S O L V E:

I – Designar o 1º Ten PM Mat 980012-3/12º BPM, Rodrigo Maciel 
de Morais, em substituição ao 1º Ten PM Mat. 980001-8/12º BPM, Gutemberg 
Guarino de Oliveira para proceder a Inquérito Policial Militar em torno dos 
fatos constantes dos seguintes documentos: Of nº 173/Sec. de 17 MAI 06, Of 
nº 044/Gestão de Comb. de 10 MAI 06 e anexos, Of nº 022/05 e anexos de 08 
ABR 05, Of nº 188/Sec. de 17 MAI 05 e Of nº 035/05, de 20 JAN 04, contendo 
14  (quatorze)  fls.,  versando  sobre  irregularidades  cometidas  por  policiais 
militares detectadas pela Seção de Transporte e Comunicações do CAS; 

II – Contar os efeitos desta Portaria a partir de sua publicação.

4.0.0.   NOTA

Com o presente Boletim Geral está sendo distribuído Aditamento 
nº 159, de 23 AGO 2006 versando sobre Alteração de Inativos.

5.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA

Lembra-te de mim, SENHOR, segundo a tua boa vontade para com o 
teu povo; visita-me com a tua salvação. (Salmos 106:4).

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

(Sem Alteração)
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do Colégio da Polícia Militar de Pernambuco, com base no tempo de serviço na 
atividade de docência no ensino público estadual, objetivando o justo e correto 
enquadramento, promovendo uma constante valorização da gestão de pessoas 
nos  níveis  de  carreira  do  magistério  da  Corporação,  redenominando para  o 
novo Símbolo de Nível PCPM-MG no âmbito da Corporação, conforme novos 
ditames remuneratórios implementados pela Lei Complementar nº 78, de 18 
NOV 2005;

Considerando encaminhamento nº 51/DEAJA, de 20 JUL 2006, em 
resposta  à  consulta-Parecer,  formulada  pela  Diretoria  de  Pessoal  da 
Corporação, por meio do Ofício nº 291/DP-5, de 14 JUL 2006, deferindo-se 
pela  aplicabilidade  da  Lei  Complementar  nº  16,  de  08  JAN  96,  quanto  à 
reclassificação  das  faixas  salariais  dos  professores  do  CPM,  com  base  no 
tempo de serviço, para fins de enquadramento da Lei Complementar nº 078, de 
18 NOV 2005; 

Considerando ainda, por este Comando Geral, o devido respeito e 
observância  dos  célebres  princípios  constitucionais  da  isonomia  e 
irredutibilidade de vencimentos, salvaguardados pelos Artigos 5º e 37, Inciso 
XV, da Constituição Federal/88, respectivamente, bem como Inciso II, do Art. 
98, da Constituição Estadual/89,

R E S O L V E: 

I – Reclassificar os respectivos integrantes aposentados do grupo 
ocupacional magistério, ocupantes do cargo de professor do Colégio da Polícia 
Militar de Pernambuco, os quais eram integrantes do quadro próprio de pessoal 
permanente  de  servidores  públicos  da  Polícia  Militar  de  Pernambuco,  com 
base no tempo de serviço no exercício do cargo de professor.     

Mat. Nome Admissão Faixa 
Salarial 
Anterior

Referência Faixa 
salarial
reclassi-
ficada 

718-8 Edneuza Pinto de 
Oliveira 02 MAI 79 VIII

BG  152, 
de  11 
AGO94

IX

90781-2 Maria  José 
Duque C. Valente 1º JUN 74 IV Dec. nº 17.218, 

de 27 DEZ 93 VII

90183-0 Rildicea  Goes 
Cavalcanti 1º MAR 86 II BG 129,  de  14 

JUL 92 IV

90185-7 Ângela  Maria 
Torreão Sial 30 ABR 86 II BG 129,  de  14 

JUL 92 IV
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Nº 1408, de 17 AGO 2006

EMENTA: Dispõe sobre enquadramento do cargo de Profes-
                    sor, redenominando para o  Símbolo  PCPM-MG, 
                    no âmbito da Corporação

O Comandante  Geral,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são 
conferidas pelos Incisos III, X e XV, alínea “g”, do Art. 101, do Decreto nº 
17.589,  de  16  JUN  94  e  com  fundamento  no  § 1º,  Art.  4º,  da  Lei 
Complementar nº 78, de 18 NOV 2005,

R E S O L V E: 

I – Ficam redenominados os respectivos Símbolos de Níveis, dos 
seguintes aposentados, ocupantes do cargo de professor, do grupo ocupacional 
magistério, a saber Símbolo PCPM-MG, os quais eram integrantes do quadro 
próprio de pessoal permanente de Servidores Públicos da Polícia Militar de 
Pernambuco,  cujos  valores  nominais  de  vencimento-base,  para  jornada 
laborativa mensal de 150 (cento e cinqüenta) horas-aula, a título de referência, 
passam a ser os constantes no anexo II, da Lei Complementar nº 78, de 18 
NOV 2005. 

Cargo Mat. Nome Faixa 
Salarial 
Anterior

Referência Nível 
Reden
omina
do

Professor 610539-4 Gilberto  Lobato  de 
Medeiros

IX BG 152, de 
14 AGO 06

MG-8

Professor 609798-7 Maria  Graciete 
Cordeiro de Barros

IX BG 152, de 
14 AGO 06

MG-8

Professor 91198-4 Vânia  Leonardo  P. 
da Silva

IX BG 152, de 
14 AGO 06

MG-8

Professor 90782-0 Rosa  Maria 
Maranhão Pessoa

IX BG 152, de 
14 AGO 06

MG-8

Professor 611833-0 Vanildo  Gomes  de 
Melo

IX Dec.  nº 
10.585,  de 
15 JUL 85

MG-8

II – Contar os efeitos desta Portaria a partir de 19 NOV 2005. 
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Grad Mat. Nome A/C
Cb PM 15194-7 Nirolde Pereira da S. Filho 03 MAI 06
Sd PM 27 462-3 Kirbson Cardoso de Sousa 06 JUL 06

--oo(0)oo--

Nº 1401, de 17 AGO 2006

  EMENTA: Cancela Gratificação Adicional  pelo  Exercício 
                   de Atividades Penosas, Insalubres e Perigosas

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe conferem os 
Artigos  2º e 3º,  do Decreto nº 14.617, de 31 OUT 90,  em atendimento ao 
contido no ofício nº 241/SAA/CFARM, de 19 JUL 06, 

R E S O L V E:

Cancelar  a  Gratificação  Adicional  pelo  Exercício  de  Atividades 
Penosas, Insalubres e Perigosas do militar estadual abaixo relacionados:

Grad Mat. Nome A/C
Cb PM 28835-7/CFARM Fernando da Costa Alves 26 ABR 06

--oo(0)oo--

Nº 1402, de 17 AGO 2006

  EMENTA: Cancela Gratificação Adicional  pelo  Exercício 
                   de Atividades Penosas, Insalubres e Perigosas

O Comandante Geral,  no uso das atribuições que lhe confere os 
Artigos  2º e 3º,  do Decreto nº 14.617, de 31 OUT 90,  em atendimento ao 
contido no ofício nº 251/SAA/CFARM, de 25 JUL 06, 

R E S O L V E:

Cancelar  a  Gratificação  Adicional  pelo  Exercício  de  Atividades 
Penosas, Insalubres e Perigosas do militar estadual abaixo relacionados:

Grad Mat. Nome A/C
Sd PM 18168-4/CFARM Edson de Albuquerque Santos 05 JUN 06
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Grad. Mat. Nome A/C
Sd 25232-8 Marcos Antônio Amorim Berenguer 16 JUN 06

--oo(0)oo--

Nº 1399, de 17 AGO 2006

  EMENTA: Cancela Gratificação Adicional  pelo  Exercício 
                   de Atividades Penosas, Insalubres e Perigosas

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe confere os 
Artigos  2º  e  3º,  do  Decreto  nº  14.617,  de  31  OUT 90,  em atendimento  a 
solicitação contida no ofício nº 238/Seç. Pes./CIPCães, de 20 JUN 06, 

R E S O L V E:

Cancelar  a  Gratificação  Adicional  pelo  Exercício  de  Atividades 
Penosas, Insalubres e Perigosas dos militares estaduais abaixo relacionados, a 
partir das datas adiante indicadas:

Grad Mat. Nome A/C
Cb PM 15995-6 Antônio Florêncio da Silva 02 MAI 06
Sd PM 27731-2 Gedeão Vieira Lima 02 MAI 06
Sd PM 28773-3 Robson Ferreira de Lima 26 AGO 05
Sd PM 910445-3 Vilson Ferreira 26 AGO 05
Sd PM 920395-8 André Luiz Pereira da Silva 04 MAI 06

--oo(0)oo--

Nº 1400, de 17 AGO 2006

  EMENTA: Cancela Gratificação Adicional  pelo  Exercício 
                   de Atividades Penosas, Insalubres e Perigosas

O Comandante Geral,  no uso das atribuições que lhe confere os 
Artigos.  2º e 3º,  do Decreto nº 14.617, de 31 OUT 90,  em atendimento ao 
contido no ofício nº 637/SEPEM/CASIS, de 25 JUL 06, 

R E S O L V E:

Cancelar  a  Gratificação  Adicional  pelo  Exercício  de  Atividades 
Penosas, Insalubres e Perigosas dos militares estaduais abaixo relacionados, a 
partir das datas adiante indicadas:
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3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0   ALTERAÇÃO DE SARGENTO

1.1.0.   Requerimento Despachado

3º Sgt  PM Mat. 29213-3/CASIS, Davi José da Costa - Pagamento 
da Gratificação de Atividades Penosas, Insalubres e Perigosas, no período de 
ABR 2005 a JUN 2005, tendo em vista haver trabalhado na função de Técnico 
em  Laboratório  de  Análises  Clínicas  no  Centro  Farmacêutico/CASIS:  - 
Indeferido, conforme prevê o Decreto/SARE nº 25.208, de 10 FEV 2003. 
(Nota n° 1133/06/DP-3/SD-2).

2.0.0   ALTERAÇÃO DE SOLDADO

2.1.0.   Requerimentos Despachados

Soldados  PM  Mat.13966-1/DP,  Edvaldo Andrade  de  Lucena, 
Mat.17212-0/2ª  CIPM,  José  Antônio  dos  Santos,  Mat.  17384-3/CFAP, 
Adalberto Cavalcanti Barbosa, Mat.15924-7/CFAP, Francisco Pereira Souza de 
Abreu, Mat. 16691-0/BPGd, Ivanildo Cordeiro de Farias  e Mat. 16763-0/13º 
BPM Rogério  Constantino  Ferreira  –  Inclusão  na  lista  de  convocação  por 
antigüidade para realizarem Inspeção de Saúde e matrícula no CFC-PM/2006. 
Deferido,  face  informação  do  CRESEP.  Ao  CRESEP para  publicação. 
(Nota nº 055/2006/CRESEP).

3.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 1398, de 16 AGO 2006

EMENTA: Cancela Gratificação

O Comandante Geral, no uso das atribuições legais, tendo em vista 
o contido no Art. 122, da Lei nº 10.426/90, regulamentada pelos Decretos nº 
14.617/90 e  15.472/91, e a solicitação contida no Ofício nº 407/SAA, de 16 
JUN 06, da DP/CAS,

R E S O L V E:

Cancelar,  a  Gratificação  de  Adicional  por  Atividades  Penosas, 
Insalubres e Perigosas do PM a seguir relacionado: 
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Grad. Mat. Nome A/C
Sd 25232-8 Marcos Antônio Amorim Berenguer 16 JUN 06

--oo(0)oo--

Nº 1399, de 17 AGO 2006

  EMENTA: Cancela Gratificação Adicional  pelo  Exercício 
                   de Atividades Penosas, Insalubres e Perigosas

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe confere os 
Artigos  2º  e  3º,  do  Decreto  nº  14.617,  de  31  OUT 90,  em atendimento  a 
solicitação contida no ofício nº 238/Seç. Pes./CIPCães, de 20 JUN 06, 

R E S O L V E:

Cancelar  a  Gratificação  Adicional  pelo  Exercício  de  Atividades 
Penosas, Insalubres e Perigosas dos militares estaduais abaixo relacionados, a 
partir das datas adiante indicadas:

Grad Mat. Nome A/C
Cb PM 15995-6 Antônio Florêncio da Silva 02 MAI 06
Sd PM 27731-2 Gedeão Vieira Lima 02 MAI 06
Sd PM 28773-3 Robson Ferreira de Lima 26 AGO 05
Sd PM 910445-3 Vilson Ferreira 26 AGO 05
Sd PM 920395-8 André Luiz Pereira da Silva 04 MAI 06

--oo(0)oo--

Nº 1400, de 17 AGO 2006

  EMENTA: Cancela Gratificação Adicional  pelo  Exercício 
                   de Atividades Penosas, Insalubres e Perigosas

O Comandante Geral,  no uso das atribuições que lhe confere os 
Artigos.  2º e 3º,  do Decreto nº 14.617, de 31 OUT 90,  em atendimento ao 
contido no ofício nº 637/SEPEM/CASIS, de 25 JUL 06, 

R E S O L V E:

Cancelar  a  Gratificação  Adicional  pelo  Exercício  de  Atividades 
Penosas, Insalubres e Perigosas dos militares estaduais abaixo relacionados, a 
partir das datas adiante indicadas:
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3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0   ALTERAÇÃO DE SARGENTO

1.1.0.   Requerimento Despachado

3º Sgt  PM Mat. 29213-3/CASIS, Davi José da Costa - Pagamento 
da Gratificação de Atividades Penosas, Insalubres e Perigosas, no período de 
ABR 2005 a JUN 2005, tendo em vista haver trabalhado na função de Técnico 
em  Laboratório  de  Análises  Clínicas  no  Centro  Farmacêutico/CASIS:  - 
Indeferido, conforme prevê o Decreto/SARE nº 25.208, de 10 FEV 2003. 
(Nota n° 1133/06/DP-3/SD-2).

2.0.0   ALTERAÇÃO DE SOLDADO

2.1.0.   Requerimentos Despachados

Soldados  PM  Mat.13966-1/DP,  Edvaldo Andrade  de  Lucena, 
Mat.17212-0/2ª  CIPM,  José  Antônio  dos  Santos,  Mat.  17384-3/CFAP, 
Adalberto Cavalcanti Barbosa, Mat.15924-7/CFAP, Francisco Pereira Souza de 
Abreu, Mat. 16691-0/BPGd, Ivanildo Cordeiro de Farias  e Mat. 16763-0/13º 
BPM Rogério  Constantino  Ferreira  –  Inclusão  na  lista  de  convocação  por 
antigüidade para realizarem Inspeção de Saúde e matrícula no CFC-PM/2006. 
Deferido,  face  informação  do  CRESEP.  Ao  CRESEP para  publicação. 
(Nota nº 055/2006/CRESEP).

3.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 1398, de 16 AGO 2006

EMENTA: Cancela Gratificação

O Comandante Geral, no uso das atribuições legais, tendo em vista 
o contido no Art. 122, da Lei nº 10.426/90, regulamentada pelos Decretos nº 
14.617/90 e  15.472/91, e a solicitação contida no Ofício nº 407/SAA, de 16 
JUN 06, da DP/CAS,

R E S O L V E:

Cancelar,  a  Gratificação  de  Adicional  por  Atividades  Penosas, 
Insalubres e Perigosas do PM a seguir relacionado: 


